LEI Nº 2.940, DE 22 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre a criação do “PASSE CRIANÇA” no transporte coletivo urbano do Município de Timóteo e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

  Art. 1º.  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instituir o “PASSE CRIANÇA” no transporte coletivo urbano do Município.

  Art. 2º. O “PASSE CRIANÇA” tem por finalidade facilitar o acesso das crianças que gozam de gratuidade no transporte coletivo urbano, ao interior dos coletivos, sem a necessidade de passar por baixo das roletas.

   Art. 3º. A implantação do “PASSE CRIANÇA” deverá ser estabelecida na forma de cartão magnético ou outro dispositivo de passagem que possa vir a ser adotado pelo Município o qual deverá ficar em poder do funcionário que controla a passagem pela catraca para o devido acionamento liberatório, não alterando o registro de passageiro pagante.

   Parágrafo único. O dispositivo mencionado no caput deste artigo deverá ser diferenciado visualmente dos demais cartões usados no sistema para evitar o seu uso indevido.

  Art. 4º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua vigência.

  Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação.

Timóteo, 22 de maio de 2009; 45º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.      

Geraldo Hilário Torres                

Prefeito Municipal                    

